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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
OEIETOI AQUISIÇÃO DE EIT'S DE LIIIEIRAS COM DE (DOIS) CESTOS COLETORES PARA A
REALIZAÇÃO DA COLETA SELETIVA, DEM COMO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONFECÇÃO
DE PLACAS INFORMATII/A/EDUCATIIIA, PARA OEIETIVAR O FOMENTO DO PROGRAMA DE
COLETA SELETIVA, DESTE MUNICIPIO, DE RESPONSAEILIDADE DO INSTITUTO DO MEIO
AMEIENTE DE MORADA NOMA, COM EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO AS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME LEI COMPLEMENTAR IES/2006 E DISPOSTO NO
INCISO I DO ART. AS, DA LEI COMPLEMENTAR NP TAF DE 07 DE ACOSTO DE 2014, DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERENCIA, ANERO
I DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço POR LOTE.
FORNECIMENTO: Parcelado.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação Cla Prefeitura Municipal Cla Morada Nova,
Situada E AP. Manoel de Castro, nfl 726, Centro, Morada Nova, Ceará.

IUSTIFICATIVA

AQUISIÇÃO DE IIISEIRAS SUSTENTÃMEIS A SEREM INSTALADAS EM PONTOS ESTRATECICOS,
PARA QUE A POPULAÇÃO DE MORADA NOVA SE RAEITUE EM FAZER A COLETA SELETIVA DE
LISO UREANO, SEM COMO, PLACAS INFORMATIMAS E/OU EDUCATII/AS A SEREM AFUIADAS NOS
LOCRADOUROD PIÍIELICOS E NAS AREAS DE LISOES, EUSCANDO A FOMENTAR O PROORAMA DE
COLETA SELETIVA, DESTE MUNICÍPIO.
OBIETIVO

EM CUMPRIMENTO A LEI FEDERAL NE 8.666/93 DE 21 DE IUNHD DE 1993, COM TODAS AS SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES E QUE ELAEORAMOS O PRESENTE TERMO, PARA QUE O
PROCEDIMENTO LEGAL., SEIA EFETUADA A SELEÇAO DE PROPOSTA MAIS VANTAIOSA PARA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, TENDO POR FINALIDADE DEFINIR ELEMENTOS QUE
NDRTEIAM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DO OEIETO DESTE TERMO DE
REFERENCIA.

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES
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IOTTLIREIRAS PARA COLETA SELETIVA COM IOS) DOIS CESTOS COLETORES.
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MINIMAS, E, EM CONFORMIDAOE COM AS

I PEÇAS CRAFICAS, EM AN Exoz
MATERIAL E OUTRAS INFORMAÇOES DA ESTRUTURA: FAERICADO EM TUEO
CALIIANIEADO DE 1 1/I", PINTADA ELETROSTATICAMENTO.
MATERIAL E OUTRAS INFORMAÇOES DOS CESTOSI FAERICADO EM CHAPA DE
AÇO, PRESO A ESTRUTURA, CAPACIDADE ao (VINTE) LITROS, PINTADAS
ELETROSTATICAMENTO E ADESIVADAS, EORDA DE AÇO, TAMPA DE AÇO COM
PUIIAOOR, EUROS DE SMM NA TAMPA.
DIMENSÕES OA ESTRIITURA: (LEE E 1.SO MTS [L II AI;¬INSER1DA_ No SOLO AH

LOTES, ESÇPECIFICAÇÃO DO PROQUTO M , UNO Q_'1;m
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I CONFECÇÃO DE PLACAS EM CHAPA DE AÇO NAS SEGUINTES MEDIDAS 1,;-:O x
USD MTS, COM EIITRUTURA DE MADEIRA NAS MESMAS MEDIDAS, DE PES DE

U2 MADEIRA NA MEDIDA TOTAL DE 2,IIC MTS DE COMPRIMENTO, ADESIIIO I-¬IxADO UND
Ç * COM "PROIEIDO JOGAR Lixo/ENTULIIO, SUJEITO A MULTA E APREENSÃO,

CONFORME LEI MUNICIPAL NF
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PRAZO, CONDIÇÕES OA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei N51. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.

DAS ORDEN5 DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem
do cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá O atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo Iicitatõrio indicado na Ordem
de Compra;
b] No prazo de no máximo de 15 (quinze) dias corridos apos o recebimento da Ordem do Compra
no horário de 07h às 13h [horário local).

O aceite dos produtos pelo Orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatória, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s]
unidadefs) gestorafs) do Município de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidadefs) gestorafs).

No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo
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ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados as supracitadas
condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitadosfcontratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estadual E municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extvajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes Sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, O objeto em
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, O pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para E
Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depôsito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Rua Sargento Macêdo, Iii* .IDO - Centro - CEP ôz.o.1.o-ooo - Morada Nova - CE
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Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para O atraso, O valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com
base na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-DI), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento,
adotando-se o critêrio "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a
30[trinta] dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre O valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto, consoante
estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar' a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar O horário da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir O cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove O correto e tempestívo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
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Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e /ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social; impostos,
encargos sociais; transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata; aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.

Remover, às suas expensas; todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento; providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato; contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.

DAS sANçõzs 1.: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
Cometa infração administrativa; nos termos da Lei ni* 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidõneo;
Cometer fraude fiscal; Q
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Fizer declaração falsa;
Ensejar o retardamento da execução do certame.

A licitanteƒiildjudicatãria que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dofs) item(s] prejudicado(s] pela
conduta do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativaniente com as demais sanções.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas neste
Termo de Referência.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-‹ã em processo administrativo que
assegurará o contraditõrio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ni'-i
8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará ein consideração a gravidade da conduta
do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DDS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal ni*
8.666/93 e suas alterações.

Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de propostas de
preços escritas e lances e ã habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido ã
autoridade superior coinpetente do õrgão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em
Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no final da sessão, constando o motivo e a
síntese das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 [três] dias,
contados a partir do 12 (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da
Prefeitura de Morada Nova, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo¬lhes assegurada vista imediata dos autos.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. excluir~se-ã o dia do início e incluir-se-ã o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente
disposto em contrário. Sõ se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente normal na
Prefeitura de Morada Nova.
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l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a B1 da Lei riê 8.666/93, de 21/O6/93;

A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e Xl/ll do art. 78 da Iei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30
(trinta) dias, observado o disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei:
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a
termo no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § lê do art. 79 da Lei
8.666/93; c) judicial, nos termos da legislação vigente.

A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade cornpetente;

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
fj O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nê 9.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não coricordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
fcento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
oj O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total oii parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratiial, bem como a fusão, cisão ou incorporação,
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

oo Pazço oo iiiiA|iis'rs z no squitieiiio económico-riNANcsiao
PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a
margem de lucro.

REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaição Getúlio Vargas.

assquitistiio scoiiiõi/iico«rii~iAi¬icsiiioz Ns hipótese de sebrevirem feies imprevisíveis, eu
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilibrio econõmico¬financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada.

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotarã em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis.

No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o liinite de 25% fvinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
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facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65›,i.,,,_mu W..
§1ii e 2 2, inciso ll da Lei nf 8666/93.

No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por centoj, com fundamento no art. 65, §§ lê e 29, da
Lei nê 8.666/93.

A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

DA FRAUDE ii oA coaauPçAo
As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-
se as seguintes práticas:
aj "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
bj "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cj "prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
dj "prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
ej " prática obstrutiva":
[lj destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[Zj atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
miiltilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados
ã licitação e ã execução do contrato. E
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A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na
execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas adininlstrativas, criminais e cíveis.

nos oocuiviiiiiitos oii iii-ieiLrrAçÃo
Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos
para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar
acerca de ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 [dezoitoj
anos em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorzej anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 79 da
Constituição Federal.

Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
assinada por todos os sócios e/ou proprietário da empresa.

A] iiAaii.i'rAçAo jui=iiDicA
a.1j REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da
junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado
da[sj cópia(sj do[sj CPF e RO do[sj sócioísj da empresa
a.2j ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor.
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem
sede a matriz, acompanhado da[sj cópia(sj do[sj CPF e RG do[sj sócio[sj da empresa..
a.3j INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz.
a.=-'ij DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigira
a.5j REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa.
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;

S Ê
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V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI] Regimento dos fundos constitiiidos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou:
Vil] Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

is) QuAtii=icAçAD ecoiiiöiviico-riNAi~iceiaA
b.1j Cópia da Declaração de Informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFlSj de Pessoa jurídica
referente ao exercício de 2018 e respectivo recibo de entrega ein conformidade com o programa
gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2j No caso de empresa recéin-construida (há menos de 01 anoj, deverá ser apresentado o balanço
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial.
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado
na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular oii representante legal da empresa.
iss) cextioão De NsoATivA os i=ALEi\iciA ou iuicursitâçiio iiiDiciAi., espeiiisie pele
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
b.4j CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com
data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.5j CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da enipresaj, emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias
da data da licitação.

Cj REGULARIDADE FISCAL

c.1j CARTAO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPj;
c.2j PROVA DE INSCRIÇÃO junto ã Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3j PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAI. E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem .

1) ceatiDAo coi×ijui~iTA iisoArivA os Dssiros iuii..Arivos A 'riueutos rsosiuus E A Divina
Atiwi DA uiiiAo.
ii) ci-;xtiDAo ou/oito A DiviDA Arii/A Do i=.:sTADo, ou sQuivAi.iii~irii, asrsiisirre Ao icivis.
exriiDiDA i=›ei.A ssciistAi=iiA DA FAZENDA Do ii-¬.srAoo;
iii) ceirrioÃo iiiioATivA De Dseiros iviiiuicivais, ou sQuivAtsue, exi=›sDiDA reto satoa
coiiies'i'si×ite Do iviuiiicirio DA seus Do Doiziicitio Do isiciri-iiiirs.
c.-fij CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação
da regularidade fiscal.
c.Sj Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNlAOj, alterada pela
portaria conjunta RFB/PGFN nP 1.751 de 02/10/2014; encontrada rio site:
portconjuntaRF8PGFN18212014.htm.
c.6j CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS TRAEALI-IISTAS (CNDTj, da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
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c.7j Os documentos referentes ã regularidade fiscal deverão apresentar  H
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento
que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.8j Caso haja documentos redigidos em idioina estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentade.
c.9j As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 
 .

D) QuALii=icAç.='io TÉCNICA
d.1j Apresentar pelo menos 01 (umj Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou
Privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compativel com o objeto da licitação (ver especificidad cada lotej.

l..úcia  vã la Rabelo
Presidente do Instituto do Melo Arribi nte de Morada Nova - IMAMN

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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IMAMN

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA
NOVA, ATRAVÉS DO INSTITUTO DO MEIO
AMBIENTE DE MORADA NOVA - IMAMN, E
DO OUTRO LADO A EMPRESA

, QUE ASSIM PARA O FIM
QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através do IMAMN - Instituto do Meio
Ambiente de Morada Nova, pessoa juridica de direito público interno, com sede a

, Centro, Morada Nova, Ceará, inscrita no CNP]/MF sob o ng
_, neste ato representado pelo [a] Presidente, 5r.(a) .

portador(a] do CPF ng doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa , com sede à inscrita no CNP] sob o ng.

representada por _ ___, portador[a) CPF ng. .
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO
PRESENCIAL Ng. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ng.
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de
17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e as cláusulas e condições a
seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA II DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng pelas disposições
da Lei Federal ng 10.520, de 17/07/2002 -I Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng
3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de
06/04/2001, Decreto ng 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ng
155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.4-Ifi-0 de 07 de julho de 2011 que altera o
titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA -I DO OBIETO

2.1 - AQUISIÇÃO DE . _/, PARA OEIETIVAR O FOMENTO DO PROGRAMA
DE COLETA SELETIVA, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO DO MEIO
AMBIENTE DE MORADA NOVA, COM EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPACAO AS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME LEI COMPLEMENTAR
123/2006 E DISPOSTO NO INCISO l DO ART. 48, DA LEI COMPLEMENTAR Ng 147 DE O7 DE
AGOSTO DE 2014, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES
NESTE TERMO DE REFERENCIA, ANEXO l DO EDITAL.

Rua Sa1¬_I_¿_en'to Macëdri, ng .-:|,ot5 - l`.ÍIzIntI'o - CEF' Ee.g.1cI-ritmo - I"I¡lI1Il'ët‹IlEI Nova P CE
CNP] 11.431.I;_Io7/ooo1-1.1 - E-mail: ima1n11@hotmail.c.on1.
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CLÁUSULA TERCEIRA - no I=-Reco
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ __ __ ( _ , __ _ _), sujeito as incidências tributárias
normais, divididos da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA).

CLÁUSULA QUARTA - UA UURACAU no CUNTRATU
4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência atá 31 de dezembro de 2020, podendo ser
aditado nos cases previstos no art. 57 da l.ei Federal no. B.6I56,”-33 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - UA I=oI~ITE oe RECURSUS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão
por conta da dotação orçamentária nê.: _ _ - _ _ _ _ _; elemento
de despesas: _ _ _ - _ _ _ , com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no Orçamento de 2020.

CLÁUSULA SERTA « no PREço no REAIUSTE E no EQUILÍERIU Economico-FINANCEIRU
6.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, Custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento, inclusive a margem de lucro.
6.2. REA]US'l`E: Os valores Constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses, hipótese na quai poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.
6.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porêm de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando
a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li,
"d" da Lei NF. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA SÉTIMA - UA I=ICALIzAçAo E DAS ALTERAÇÕES CUNTRATUAIS
7.1 - A fiscalização do contrato dar-se~á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a ezecução e determinando o
que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 -- A fiscalização não esclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de

Rua Sargento Macêclo, nf* ano -- Centro - CEP E›z.o.1o-ooo - Morada Nova - CF.
l.'_`l'*~IP] u...431-çIo7/oooI~zI - li-mail: in'Iarnn@hot1TIail.corn.
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seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ni* 8.666/93 e suas
alterações.
7.3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários á regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
7.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos
poderá ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial
da contratação, facultada a supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme
disposto no artigo 65, § 19 e 2 9, inciso ll da Lei ng 8666/93.
7.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% [vinte e Cinco por cento), com fundamento no
art. 65, §§ lê e 28, da Lei nii8.666/93.
7.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
7.7- Nenhum acrêscimo ou Supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto às
prorrogações, alterações e rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-
simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico,
cujos dados constem do cadastro municipal.
8.2.2. O Coritratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão
entregues nas seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na
Ordem de Compra;
b] No prazo de no máximo de __ (___) dias corridos após o recebimento da Ordem de
Compra no horário de 07h as 13h [horário local).
8.2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas têcnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s) unidade(s) gestora[s] do Municipio de Morada Nova/CE.
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junto a(s] unidade(s) gestora[s].

RLIEI SE-I1'gE1iiti iViëii.'Êtlo, 11° ajoiä - C'.Efi¬Ii.'i¬o - CEP i5a.g).~;ci-ticio - Mtirada Nriva - CE
CNP] LI.f.131.5í;IfJ;.'/ootii-z1 - F.-mail: imamn@l'IotInail.com.
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8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigêfffƒfasiiesê
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24- (vinte e quatro) horas adequados
ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento E disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
8.4. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias. contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos
entregues.
8.5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer õnus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada,
sem prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
minima exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios
apurados com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl),
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do

¿.g
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efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rata temporis" para as atualizações nos
subperiodos inferiores a 30(trinta] dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NUNA - DAS UURIUAÇÕES UA CUNTRATANTE
9.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA atravês da emissão de Ordem de Compra e
ou Serviço.
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto,
consoante estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justiiicará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste
contrato.
9.6. Determinar o horário da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que Sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e
tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
decorrentes da execução deste Contrato.

CLÁUSULA UÉCIMA » UAS UERICACCIES UA CUNTRATAUA
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente

Rila 5ai'gcIito Macêciti, ni' .ano - Cci¬ItI't'.I - CIJÍF' Eiz.ç,I..1,t.1-cit.'Io - MI;I|'ac_'la Nova - CE
CNP] u..q.31.go7ƒoooi-zi -~ E-mail: iinaInn@hotmaiI.com.
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pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho E legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter têcnico,
hipotese em que serão respondidas no prazo de 24- (vinte e quatro] horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no
prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratI.Ial que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência,
contado da sua notificaçao.
10.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte
ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados
da notificação que lhe for entregue oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nê 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
' 1.1.1. Não assinar o contrato. quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;In
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” 1.1.2. Apresentar documentação f`alsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidoneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração falsa;
Ensejar o retardamento da execução do certame.
licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do[sj item(s] prejudicado[s) pela
conduta do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atá cinco
anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.
11.4-. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei nê 8.666, de 1993.
1.1.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

Rua Sargento Macêdo, ni aoo - I'.`_`entro - CEP 6z.o.1.o-ooo - Morada Nova - Clàl
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11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇAD

12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e faser observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos deste item, deflnem¬se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
bj "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em niveis artificiais e não¬competitivos;
d] "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e] "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros
relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
12.4-. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa
fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da
licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem
prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

ctãusuta oãcima 'rsncsma ~ nas nssctsões conrnaruais
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13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a B1 da Lei nfl 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l
a Xll e XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de
30 [trinta] dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a
termo no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79
da Lei 8.666/93; cj judicial, nos termos da legislação vigente.
13.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;
13.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
ficando assegurado o contraditorio e ampla defesa.
13.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj Ci cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ã
Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei nii 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a execução do Contrato;
lc) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã
8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
rn] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatõrio de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas atá que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais
cabíveis:
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei; K
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qj A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do
contrato.

ctliusuta DÉCIMA Quanta «z no Fono
14.1~ Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em D3 [três] vias
para que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CE), de_ _ de 20_.

J lí I il í'

Secretaria
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

À-¡¡|  I

Norne do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

U1. __
Nome:
CPF/MF:

02. 
Nome:
CPF/MF:

Q

Rua Sargento Macêdo, ni-" aoõ - Centro e CEP õz.o,1o-ooti - Morada Nova - CE
CNP] 11_431.oo7/oooi-ai - E-mail: imamn@hotmail.com.



ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nã
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OBIETO: í__í_______ acordo
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo de Referência do Edital.

- RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
ri --í-í-iifl

NOME DE FANTASIA: I

CNPh |

ENDEREÇO COMPLETO: NE

BAIRRO: CIDADE: I | CEF

FONE/Fax: l___1 ...___
ENDEREÇO ELETRONICO DO LICITANTE: Í

DADOS CREDENCIADO:

RG NH:
 

CPF NH:

Q

 .!

Rua Sargento Macêdo, n'= aoõ - Centro - CEP õz.‹;;I‹1.o-ooo - Morada Nova - CE _ _
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ns ___í

A empresa , inscrita no CNP] n.9 ii, com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá ãs

exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação
técnica e econõmico-financeira, e que está regular perante a Fazenda
Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

, de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declatante)

É

l`¬tua Eargerito-lviacêdo, Ir-' atiõ - Centro - CEP õz.o.-to--ooo -- Morada Nova - CE_______H
CNP] |J,,43;_,90'_7/OOO;~z1 ¬ li.-'I¬I¬Iaíl: ÍrrI;amn@hOtrrIail,cOrrI.
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ANEXO v

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTEE

PREGÃO PRESENCIAL NA

A empresa

 .

QLse OQ» OJ

z-iq flfl Ip

ii'-'E're
II'H

xr

.-I-_-5

Para E-:Ni

inscrita no CNP] nê. , com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

__g_,_deí______ de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

@/l

Rua Sai-genro Macêdo, nfl aoõ - Centro - CEP Ozçao-ooo - Morada Nova -- CE
CNP] n.431._oo7/oooi-zi - F.-mail: imamn@`hotmail.com.
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ANEXO vi

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO xxxul DO ARTIGO 72 DA CP

DECLARAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NFíííí

A empresa gi, CNP] nã. , _, com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.ã _ _ que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

___ H , deííde 20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que
maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

Q

Rtia Sargento Macêdo. nã aoõ - Centro - CEP 6z.o.4o-ooo - Morada Nova -P CE
CNP] ¬I1.431.gO7fOOO1-z1.- E-iiiail:i111.an1I1@l10tIt1Etll.EOfl1.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL Nã

CNP] n.ã com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão,
que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de
Agosto de 2014 e Lei Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de
2016.

A empresa

_ , _de_g_de20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de identidade do Declarantej

Rua Eargetito Macêdo, nã aoõ - Centro - CFIP o1.g.4.o-ocio - lviorada Nova - CE
CNP] n.z;31.çIo;«/ooo:-zr - E-mail: imamn@hotmail.com.
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ng 10.520, de 17 de julho de
2002, subsidiada pela Lei nã 8.666/93 e suas posteriores alteraçães e, as cláusulas e condiçães
previstas neste Pregão Presencial nã .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluidos
todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos
vencedores da presente licitação.

 

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 [uma] via original, na língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas
pelo representante legal do licitante proponente, contendo:
a] Nome, endereço, CNP] e inscrição estadual ou municipal;
b] Número do Pregão Presencial;
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações contidas
no Anexo l (Termo de Referencia) deste edital, havendo desacordo com o item solicitado a
empresa estará desclassificada do certame;
d] Preço unitário e total, por item e valor global do lote, em moeda corrente nacional em
algarismo e por extenso, MARCA DO PRODUTO, apurado ã data de sua apresentação, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionãria. Nos preços propostos o
licitante devera declarar expressamente que em seus preços estão incluidos, alem do lucro,
todas as despesas e custos, como por exemplo, transportes, tributos de qualquer natureza e
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a locação do objeto da presente
licitação;
e) indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento.
2. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que,
porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e
despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros.
3. Serão desclassificadas as propostas que:
a] contiver vícios ou ilegalidades;
bj estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
c] contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou
a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d] apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a aero;
e] taxa de encargos sociais inverosslmil; 6

lida Sargento Macedo, ni' aoó - Centro » CEP oa.o.¢o-ooo -- Morarla Nova - Clël
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f] apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demostrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
5. 0 praxe de validade das propostas será de no minimo ol] [sessenta] dias.
6. Apos apresentação da proposta comercial não caberã desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Clãusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS"

EsPEcmcAçAo Do Pnoouroi `|LtrrE iu- [CITARMARCAI ! tmo lite* vL.uNrr. vL.oLoEAL`|

PROPONENTE;

ENDEREçoz
cNP¡Ne

VALOR GLOBAL Rsz

VALIDADE DA PRoPos'rA: eo (sEssENTA] DIAS

PRAZO DE ENTREGA; ( _) DIAS

oADos EANcÁRios=
oArAz

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante]

d

Rua Sargento lvlacëtlo, ns aoo ~ Centro - CEP 6a.9q.o-ooo - Morada l*-love - Clã
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ANExo ix (r)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM O
MuN1cíP1o DE MDRADA NovA.

portadorfa) do RG nã eEu, _ _.
._ CPF nã _ , residente e domiciliado[a) ã A

ocupante do cargo de , da empresa ,
Úinscrita com o CNPJ n- com sede ã

declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura
Municipal de Morada Nova.

, deíde 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

T*] A Declaração será para todos os socios da empresa [SEPARADAMENTEL se for o caso

do

Rua Sargento Macedo, nfl aoõ - Centro - CEP Eia.9z1o-ooo - Morada Nova - CF.
CNP] n.43i.gci7¡ooo1-at ~ E-mail: in1amn@hotmail.corn.
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